
P.M.S.A.

GOVERNO MUNICTPAT.f}.
I

SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo

Gêstão 2O2112O2 4

AYISO DE LICITAÇÀO

PREGÁO ELETRÔNICO N'. 01I/2023
PROCESSO ADMINISTRATIV O 051 12023

ENDEREÇO ELETRÔNICO: lrrvrY.bllcom Dras,o br

honírio de Brasília (DF).

EDITAL: o Instrumento convocatório e todos os elementos integrantes enconmÍn-se disponíveis

para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado' Maiores lnformações e

esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) Eqúpe de APoio no

O Município de Santo Antônio do Leste, através do seu Pregoeiro, designado pela portaria

n 39012022de 14 de oututro-Je iozz, toma público qu€ encontra-se instaurada a licitação, sob a

modalidade de pregto El"t.ã;i";;;ô1:,no;3, po. úexoR PREÇO, conforme descrito neste

edital e seus anexos, em conformidade com o Decreto 10'024 de 20 de setembro de 2019'

subsidiariamente u r_"i p"o"Ji.oãoãzr a.;*to de lgg3, o que determina a Lei complementar

i"tZZtzOoA, Á7 nIM e suas alterações e demais eúgências deste Edital'

oBJETo:Registrodepreçoparafuturaggygnhla|aquisiçãodemateriaisdeinformática"visando
u,"na"iaA.. Jt setores públicos municipais da cidade de Santo Antônio do Leste'

RECEBIMENToDASPRoPoSTAS:ÁPartirdodia05desetembrode2021.

DO ENCERRAMENTO DAs PROPOSTAS: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

rNÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 20 de setembro de 2023' às 09:00 horas'

GORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

LOCAL:OPregãoEletrônicoserárealizadopormeiodoendereçoeletrônicoacimamencionado'
atravésdoPregoeiro(a)eequipedeapoio.Paratodasasreferênciasdetemposeráobservadoo

Departamento de Licitações, situado à Av' Goitís' no 367' Jardim Santa Inês - Santo Antônio do

Leste--MT, de segunda a sexta-feira, das 07:00 as l3:00' pelo Telefone/Iax: (0xx) 66-3488- 1 080/ 129,

e-mail: licitacao@s ântoantoniod

Io te.m o\'.

oleste.mt.pov.br ou Pelo PoÍal transparênc la

FLS NO



P.M.S
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GOVERNO MUNICIPXUQ-

SANTO ANTO NIO DO LEST
Continuidãde do progresso, de rnãos d

Gestão 2OZL|2021
adas com o povo!

Santo Antônio do Leste/MT,04 de setembro de 2023 '

ERIKS OS DA SILVA
PREGOEIRO



JOSE ATIAIEIA VIEIRÂ ALVES, Preteito Municipal de Santo Antonio

do Leste. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçõ6 legais.

RESOLVE;

Art l'- Conceder íérias a (o) seÍvidor (a) pÚblico (a) ÍHAUCIA IUBIA

DA SILVA CRUI em 11l}gn:O23 A30n9n023. com período aquisitivo dê

O1tO3t2O21 a O8n2nO22, com retomo as suas atividades em 0'l de outu-

bÍo de 2023.

Parágtío Únlco - O (A) seÍvidor (a) acima citado (a) Íeceberá o adicional

de íéÍias píevisto em Lei.

A.t ? - Oeterminar aos órgâos competentes que tome as proüdências

necessárias paÍa a exeqJçáo desta portâíia'

AÊ 3P - Esla PoÉaía entra êm vigor na data de sua publicaÉo' revogando

as disposiçõ€s êm contÉrio.

REGISTRA§E

PUBUCA§Ê

CUIPRA-9E.

GABINEÍE DO PREFEITO

E : 0l DE SETEIBRO OE 2023

JOSE ARITATEIA VIÉIRA ALVES PREFEIÍO TUI{ICIPAL

Registrada na SecÍetraíia de AdminislraÉo e Planejamento e Publicáda

poÍ afxaÉo em local dê cosfuÍÍÉ, coÍÚoíme na legislaÉo em ü9or'

LUIS CARLOS REZETIDE

SECRETÁRIO DE AOIIXISTRAçÀO E PLAXEJAiIETITO

UC]TAçÂO
avtso DE uclrÂçÂo ' paeoÃô srrnÔxtco No' 0íí'202s

avtso DE LlclrAçÃo

PREGÂo ELÊTRÔtalco N'. oílr2o23

PROCESsO ADrll{lsTRÂTIVO O nO23

O unlclplo do S.úo Antônlo do Lostê' aÚavés do seu PíegoeiÍo' dÊ

signado pela poítaÍia n' 39U2022 de 1't dê outubÍo de 2022 torna público

qrie encontra:se instauÍada a licitaÉo, sob a modalidade de Prsgào Ele'

;ónico n. oí112023, poí IENOR PREçO, coÍÍormê descÍito neste edital

e seus anexos, em @nfoÍmidade com o DecÍêto 10 024 de 20 de setern_

bro de 2019, subsidiariamede a Lei Federal 8 666 de 21 de iunho de '1993'

o que dáeÍmina a Lei comderíentaÍ n'123/2006' í''7'/201'' s suas altera-

çóese demais exigências deste Edital'

OBJETO: Registro de prcço para tutura e evemud aquisiÉo dê mateÍiais

de informática, üsando atender todos qs setores púbticos municipais da

cidade de Santo Antônio do Leste'

RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: Á Pltüt do dla Os do !âtembro do

2023.

DO ENCERRÂ},ENTO DAS PRoPOSÍAS: Os licÍantes poderáo ÍetiÍar

ou subsütuir a pÍopo§ta e os documentos de habilitaÉo anterioíÍnente in-

seridos no sislema, até a abêrtuÍa da sessáo pÚblica'

tNiclo DA SESSÃO DE DISPUÍA DE PREÇOS: Dla 20 de 3€t6mb',o do

2023, àr o9:oo hor8. (HORÁRIO OE BRAS|LIA - DF)'

ENOEREçO EI-ETRÔNICO: sY.w'bllcompt'3org'br

LOCAL: O PÍegáo EleÚOnico s€íá realizado poí meio do endereço eletrG

ni"o 
""i4" 

a"*ion"oo, attaÉs do Pregoêiro (a) e eqÚipe de apoio PaÍa

toOas as reíeencias de tempo seíá obseNado o hoíáÍio de Brasília (DF)'

EDÍÍAL: O lnstrumento Convocatório e todos os elementos iÍ egÍaÍ{es

enmntrar+se Oepontwis para con§ultia e retirada no endereço eletrônico

aoma menoonado. Maiores lnformaçóes e esdarec'imentos sobre o cer-

t re 
"eao 

prestados pdo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no DepaÍ-

diariomunicipal.org/muamm '\M /$' amm org bí
Assinado Digitalmente

5 de SeteíI$ro de 2023 . Jomal Ofcial Elelrônico dos Municípios do Estado dê Mato GÍosso ' ANO Xvlll lRL63lP

tamento de Licitaçôês, situado à Av. Goiás, n' 367, Jardi lnés

- Sarío Antônio do Lêstê-MT, de segunda a seía-feiÍa, das 07:00 âs

í3:OO, pelo Telefone/Fax: (0,o0 6ô3'18&1080/129' emâil: llclta-

caoesântoantonlodol€sls.mtgov.bÍou polo portal transpôÍàncla

(r,rvMr.santoantoniodolestê.rnt. gov.bÍ)'

Sar(o Antônio do Leste,/MT, (X de setembro de 2023.

ERIKS IATOS DA SILVA

PREGOEIRO

PREFEIÍURA t'UNICIPAL OE SA TO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N'. '107/2023

PORTARIA N". ,[0712023

DE: Ol DE SETE,{BRO DE 2023

CONCEDE FERIAS REMUNERADAS A (O) SÉRVIDOR (A) PUBLICO (A)

DESÍA PREFEITURA MUNICIPAL.

JOSE ARI ATEIa vlElRÂ ALVES, Prefrito Municipal de Santo Antônio

do Leste. Estado de Mato Gíosso' no uso de suas atribuiçóes legais'

RESOLVE;

Arü 'lo - Conceder íérias a (o) seNidor (a) publico (a) LuclA oE ouvElttA

t{utaEs, em 01/09/2023 A 3{yO9/2023, com peÍlodo aqui§ilivo de 0í/06/

2n21 a 31tOSl2O22. com Etomo as suas aliüdades em 01 de oúubro de

2023.

PaÉgraÍo Único - O (A) sewidor (a) acima cjtado (a) recêbeÍá o adicional

de Íérias PÍevisto em Lêi

AÊ ? - Oeterminar aos órgãos competentes que toÍÍle as proüdências

necessáÍias para a execuÉo de§ta portaria'

AÍt 3o. Esta PoÍtaria entÍa em ügo. na data de sua publicaÉo' revogando

as disposiçôes em contrário'

REGISÍRA.SE

PUBLICA§E

CUIPRÂ§E.

GABIT{ETE DO PREFEITO

EI: Oí DE SEÍEi,BRO DE 2023

JOSE ARI ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO XUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administ-aÉo e Planeiamerio e Publicada

poa afixação em local de costurÍlê, coríorne na l€gislaÉo em ügoí'

LUIS CARLOS REZENDE

SECREÍÁBO DE ADXINISÍRAÇÃO E PLA EJA ENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORÍAR|Â X'. 40í2023

PORTARIA N'. ,t05,2023

bE: ol DE SEÍE BRO DE 2023

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) PUBLICO (A)

DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

JOSE ARIIATEIA VIEIRÂ ALVES, PÍeÍêito Municipal de Santo Antônio

do Leste, Estado de Mato Gío§so, no uso de suas atrihJiçóês legais'

RESOLVE;

ArL ln - Coflcêder Íerias a (o) 3êNidor (a) ptiblico (â) JOÃO ÍOSÍA OE

óUvelm lero, ". Ol ngr2o23 Ao3l1ol2o23' com peÍíodo aqüsiÚvo de

g1lOBl2O22 a 31lOBl2O23, com retoÍro as suas aliüdades em 0'l de outu-

bro de 2023.
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P.M.S.A.
FLS NO

RUB

DIÁRIO OFIC]AL DA UNIÁO. SCçAC : r5:i.r i677 7069 N! 170, têrçâ-têúa. 5 de teteíxbro dê

EsÉ.Ér Priheiro f.iro Á.iitiw. P6uo Âô cáÍab ns :3/2423 À prsrta'éo p.odovi&
pê1,ô Te.rc ÂdniÉ * d* pelá n@§idádê dos sêryiço! ê ce a..rdo tm o int j€§ dâ

@nràlrfte úío@ prffi rc àrt8o t7, iMre ', o" -t, n! 3.666193 ê .. cúusÜLA
SEGUNDA - oa \46ÊtoÁ, @ní.rnes no tê6o contrãt!:l @lêb€do ênt.. ô. pons.
PÂORRCjGA-S,É o periodo dê vEÉtutr @tÉtul d. 19/03/2023, p6rà ruis 02 (doisl mes,
p.§iüo à elàt lêce o fim dá ügên ii m r9l1012o:3 CONIRÀÍAifTEj Pr.Liturô
Mu.aap.l dê Pl..ôho da §eÊ- MÍ. CO'{TÊÀIAo{ CdonÍÍo CôGt út@ Dê Réê
Elér.ies !]DA ct{P.l nr oo,a?o-733lmo1€7, Data d. asinatutô do rêIm o7l@1?321,

PR€FEITURA MUÍiIICIPAL DE PORTO ÉSÍRETÂ

avrso ff LrcÍtÀf,ro
PnEGrO A5nôXl@ iÉ 

'/2023
À PreêituE Mur,cip.a de porto EsE€I. - Mi, at.ôEs d€ rd pr.acib oficiâl,

@m a àuton!.!áo do Prêfê,to Múnnip!|, àz sb€r . todos Ôi i.teÉ!Édc qE * §@ntÉ
abê.to o PREGÃo ELÉÍRôNrco p.o R€8isto dê Prêç6 pêÍê tut!.ô ê *.bal dtÉttção
dê emp.êe P.E .quitiÉo d€ .p.Élhos dê ár @nd'.ion.do Êarâ âs <Etarias do

MunicÍtu de Portô tsBela - t!Í, . quê o pÉFnte c:.t me acônte.êni no di. 19 dê

*t.úbro d€ 2023, às oê:ron {hnirio dê BÉeliâ} n. prasrorma dâ 8olÉ tlâ.loEl d€

conpÊs (8xc). o editar dplé.to, sãs âltêÉÉ€t ê J.úâ6 inldeéé pdéÉo *t
ot'tdô por rcio do enderéço €Étrôni.o: *w-Porres.elê .,rt.6@ br, ww.bnc.ora.br ou

ât aÉs do Oêp.rtatunto de lr.itaçóês d8ta p.eleitúrê, n. heário dê êxp€dÉnté-

Pon allrêlê MÍ. 4 de seEmbro dê 2023.

Hlaco caB.os DÁ srlvÂ

pRÊFEtruRA MuNtcrPAL DE sÂLTo Do cÉu

úmÃÍo ot ao TRÂ'o Ítl! 63/202:l

PREFEIUNÀ MUNICIPAL DT PLANALTO DA SERRA

rxtcÁ-Io Dr rERMo Âor1lvo

pREFETÍURA MUNrcrpAL DE vÁRzEÁ GRANDE

FUNDo MUNrcrPAr DE saúDÊ

AV§O DE trÍÍÀ{IO
Pf,EGio EÉÍÚ:r§ iP 30/â,23

Rê:bêttuE

Pioctsso aDM9tisTRÀTl\o Àte 854ô222022,
vãa@ Gtânde. I 'm.Ín&io ruírLo M{neie.l dê s.,idê,

,n{f,b no a\P. vl $o o 4t. l:.36a.495/@ol{o neíê áro *ndo rep.esl,e pélo
seretano a-n( . aerF.ido de Bá@ tqN !l:d@ páã óíüeirento dê todo5 ôt
r.teilsdd :iÊ h. reôhzar lstà(âc g.E REGISIRO Da PREçOS, ra modôtdàdê dê
PREcÃo nâ '. - " lralçÔNlcÁ" hodo dê d6rub 'AarRro' .s cdt-b dê juE mnto
MÉlroR pql( oJR lltM coocra dê permmtes, âbae de PrcscE otuÉl dêegnado
É'ã Pôturi" ^o 93/202 3. @nfdre dêscio @hdi rc Editãl Nr. ily2023 e 5s ÁftG.

U CI, ê:a dã p;44Tê IdtA!ãO áRTGISÍRO D€ PREçOs PAÂÂ .UruRÂ E EVENÍUAL
Âollt§cÃo l c:\!ÂRÁs . R,as paRA cENTxÂt DA REoE oL r«lo É PAÂÀ Às sÁLÁs DE vÁclNA
DÀs UI{iDÁI.s 

'I 
tAt]oE Oo MIJNIOPIo DE vÁÂ,TÁ GRÀIiDE , MI,

r 'eâ Déo.5h prtutt r.6 ô dh 21.1ê *r4úbro 2023, a ldírorntn (lúám
E6íÉ Drt c :d'àl rerrÉrlo ôhpLto e5ti á dispoição ds rnt€5edG M s.auhês

.ÉEêàar.nd..íÍ.ge b..
-rt .:;.€ â:e.bên6 do pr@ iii'.to@ spé@, ffi d?Fludo dG

G rem6 do àn. 22 ío dê@to FêdêEl 10.024/19, m üÊudê dà
hFrí,cnqL :o, d6(F*d ê dE{ão ds wl*r ó Iêlrc dê RêêéN. nr 1V2o73.

vá@ GÊn!ê - MI, 4 dê *êmbo dê 2023.
GoilçÀlo ÁPAREODO OE AÂRROS

sêdêtáiD Mlni.ipãl d. s.ndê /sirSvc

^v6o 
Dã ltÁPÉt\6io

prEclô ErE nôarEo tÉ ,5/2023

PROC:550 AtrN1r Nrs',tnÀTlvo Ne §6Éal202a
a M..i.ipio dê váze G6.de, por inle.médio auÍdo Mlnk,pôl dê sãú.1ê,

i'Mito no c]\Pr,,MF rrb o ne. 1134la95/0001-60 mttê àtô EÍtl, Épr@.tádo p€lo
sêcÉtario s.nçàro Âpareciio dê Ba,Ér toru Éblko ÉE dheiliHto d. rod6 6
iúel§dor quê susPEliol a abêrtulr do pr6as li.ir.tá.i. quê a6têerÉ dÉ 05 dê
sêtemko de 2c:3 rêie.e ê ao PiEGÀo ELEÍRoNICO N' 35/2023 djo otiêto é ÂÉ6lSÍRo
O' PREçOs PAÊA 

'UIURA 
E EVENTUÂ! AAU§ç-ÃÔ OE MÁIIRTAL D€ @ftSUMq

EOUIPAMLI 05 .À8ORÂ-ORIAS, >IOSPÍTAIAR T BEIIS PERMÀÀ€iIÍÉS, Â TIM DE A'IENDEA

as ÀcóEs ro5 ococRÂMÁs ú arEN(Âo Fnü/iÂÁ rM sÀúDÉ lÀPs) 0Á sEcÍFIÁRlÂ
MU{Ê'PÁr D. \ aR21Á GRÁNoE . MT, rd nãotêr têmpo hábrlp6o epoder impr.En.io
aô êdnal e postedôÍmêne rêtiÊc.!õês.

váe6 Gãlü. - MI, 4 dé sétêmbro ie 2023.
GO{EÁto ÂPAÂEOOO DE BÀRAOS

sê«êti.io Munidpar dê s.údê /sM§!6

ESTAM M MÂTO GR(,SSO OO SUI

PREFEITURA MUNICIPÂL DE AGUA CLARA

avlso
,*EGÀo ErÍxôfiEo t d,/2o23

Têrm ê Àiilci.âçãô ê Rêulãdo. k.aão EldtSnib .' Ú67/2023. R.PUblÉ.ção po.

i v .F..:p'Õ Je ÀBu cLólMs, po. 
'hlenÉdE 

do Pc84irc. .hr€D.L Frã
p.nr,'! ie'L) oe 01dc..rho d.2022. pqbliedá no O,ám 06ô.1d, Mun.ipb dê Águ
oaE, @m !,ase no Dereto Fêdêêl ne 10.024, Ílê 20 de ôurubrc dê 2019 ê oêsêlo
Mu.{.pàl 10 ' iO/2020, Re'É ÀdjLd:e' o ôo,.to do pE*o Adm,n,srnhw .r
r94/2o2 t. 1. a Jâlid.de ?Íecão t rtuinko no 067/m23, q* reh óm oqáo . RêÊiírc
tI. DÉ(6, $r: lutu'o e estual lolÉmrto d. .qu.DômêntG ê slF.IEnros d.
rítrmãftã, ?m rend'tunro ó dêN.(Ià3dá! sê. et 6 do Mu.'.íFo d. Á€ú cLãlMs
sao.me .c.d,çóes, êspêciliéÉB e qunrid..h3 dêÉrhádãt rc Term dê Reêéncià,
adital . *us a"ê:or :s li.it nt s Encêd.r6 .ô reÉÍ vãlor, cdiôrre rél.cionad.r
ab.ib: Resjitaio da rjcitâÊo: EBprêe: Eô iàmt cómriãl LToÁ, cNPr/MF Nr
4&473.6aa/aOC:-O7, Vâlô!: R9 34.292,m [nrt é q!âh mil, duentG ê noÉntá ê doit
rutrI. Eô.'.s ÀDl Pr@dos E SêMG LIDA, CNPr/Mt No 31 73a.6S9/OOor_20. Vàlor. Rs
z:-ró'r,mi.'r' e tré: rdú). Émprêe: Bx D'trnbudoÍ. &
tauiB4n'.. --OÁ, cNPl/Mr Ne 43.&19 76ZO01 16. vàld: RS 14 €,'O,([ lOúbEê ml,
eientor e ",a'erua reaE). Émprêe FE€d.F do 86'l LroA cNPl/Mr r{e
3s.733 5a5lacal-33, vâlor: RS 2.260,00 {Doir nil, duzentot ê estu .eair}. Emp..e, r i
úhã cârlcs L:rÀ, cNPl/MF Nt 12.033.172l0oc1-ilo, valq: nS Ú-855,10 {Der mil,
oitÉntot e .úqÉntâ ê cim êis ê dê. enb$l. fBpÉe: a5 colB.io ê 5édi65
LID{ CNPr'ilF :\re 11.552.5!§10@1 02, V.ld: ÊS 3-37450 (Oito mil, üezentos ê *t€.É ê

úe 45 t40',t'-, Jol.73 và'or: RS 8.628.00 {oÊo mr,, *,c.tos e yintê ê o{o @8,
EmoÉe r ,u-e.t2 ca dos, c{PJlMr r{e 33.111.6170@1,,1, và16{: RS 6.275,@ (se3
n'l: d"rênl:, e êr6t! s on@ E.ríI. lmrr& L c coG'm t€úoíEÕ LToA, cNPl/MF Ne

39,431.277loaal 19, vôlo.: Ri11.915,90 {oôÉ mil, í.de.t6 ê dê2c46 reis e n@ntâ
@.búrr :Fcree: -oÊ & F h6 coftrc'D e Sê-ic [IDA. CNP,/MF Ne

rs.gzr:ir,.oc. oA v.|d: cS c.737,r3 ( m {i, e@rÍos e tint e eF rêàÉ ê
rLzoitâ e^iâvca). Efip.s: Marbâ c.mêrial LÍ414 cNPrMt lir 49.7r6.24vm01_16,
váld R5 ro o(À,m (Dêr*is mí reãú). Emp@ Mip. lndútnà ê coreEo dê MftÉ
LTDÀ c^P., \'t ro 313/2 64al0ot€1, vrld RS 157.531,m (cêfto e .inqElÍã e *tê
mir. ourrre' Í Ê rinta e um @úr. tmprêe' 

''êT«mloe'à 
Co4tio. SêEkós ITDÀ

c iliMF \' . .6:s.so9,ooo1{6, vàlor: R§ 5{!o,m lcrEo m'1, qu!,@ic rêE).
Erren ü.-ô ':nolo€d LrD\ cilPl/MF No4Troo3or/ocol4a. vàlor: RS /.oa5,0o (sête
n,t. orare.:, , . qo «rt. vàlôr ToÉlGlobll Rt {14.747.63 (I'.!.mos ê quàbnê mrl
etaeâtô . o-. e.ta . 2rê Eãis ê *e.tô e ôb .ênEv6) o ptàrô cê vEé4.á dd At
dê Resistr. ;iÊ d. 12 (do:ê) m€*, contilôs a pàín d. darà d. suâ asjMtlrà.

Ag6 cLF/Mt 21 d. â8Gto de 2023.
EfqulÁs MoRElia DrÁs

PREFEITURA MUNICIPÂL DE EONITO

avlso oE lJoTÂçlto
Íollaoa D€ tílço5 Í'le 4ÍD:l

c Àiuiiciglo dê sonrto^4s por i.êítédb d. sêdêtaÍÉ dê Á.lmi.L§tEçáo €
aiÉ.ç.s juit nêhte 6õ â comisrão PêIru.entê d€ LicjEÉq toh. píHi.o qu. rê.,6ô,
ôG tarmài & -â s.666/93 ê ansàçõs postê,ó6, li.itãÉo na nEdaidôde "Torudâ dê
Pre6" 01"n\"-.o ! (onrÉta$6 rL eEp,eÉ spêdàlrúà pãE e4uÇâÔ d6 *ruad
ae ie,et;",;" . con*reo do Bôrnaino MurÉiP.' de 8o^'b. @híolÉ @r'YéíE ne

9o91o6/20tol \!TUR - orer.cão nt 7074542'43. o Edit l êsta.á à disposição <16
iítêresd.s no silê ofi.Él do Muni.:rpio, M.botito.6€d.b.. aod€áÔ panaipâ. dâ
lkibr;o êmórcss insc,d/! 

^o 
.ú3trc d. FrcdoE d. Prefê'tuã e q* .LndêÉm

â tDdàs à5 t )i i.õê§ ê..Eid.s ÉE êd.stEm€nto.G Ô rêÍero dis d. d.ta lrxàdã Éô o
.Étnentc dôs ênvelopes quê 5*á no dh 22 dê seabro de 2023 ás oáhaomin. É eh
dê LicibçôÊs no Pédiô dêrtã PPt nuó.

Boiroy'M' a dê rêtêhbre .lê 2023.
EDILAERÍO CRUZ GONçÁIVEs

s..rêÚ.io Municip.l dê adrinistÉÉo ê FinànFs

obFto: Ísrc dê ad.s5o . ata dê Rêaistrc .iê PÉçôs ie. 155/2023, prodiárê dô
Pr€gão EEtróri6 fi!. 044/2023, Pd.dimento Lkitató.c Ne 12712023, rêaliÉdo p.lá

PrelêtuÉ Municipal dê AÉp!ta.§ã/MÍ, Éó cmt6râçiô ilG sediços @n§antês do l!.m
1 dó ata dê rêaiírc dê préç6 rupBmrcónôda, pa6 âleâdêr 6 iliê,lsddêrendâ dã

sédeÉria Mu.iciFl dê s.idê - oaE lDêc.n!me.!o rie asuâ ê Essotô) do MuniciÍro dê

sôko do celMT. c.n6omê pr*s Pr.:ão .r 04612023

COiTIRAÍADA RÀfÀEL DlA5 At !iÂIDES CNPJ: 36 379 2?6/cm1_70
pt{io,b.. 23 lcB/2o23 aÍ. 23JoBl2a2a
vaLoÂr RS 133.930,00 {.ento ê kintê e trê mil e @r:êr tor ê rintê Éit),

PREFEI]URA MUNICIPAL DÉ SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Âvso D€ uoÍa(lo
PaEcÀo PriEsErrcrÀ tle 25/2023 - sRP

Â.tE* .b€rt Lkiiação ahàüô dêscnti: PFoCÉsso ÂoMlMsrR Ttl1c Nr
07.r2o23. PaEGÃo PRESENclaL snP nr 025/2023. Â Prefertua Mdfli.ipal dê sâo Félix .lo
Acguaia, tstâdo de Môto Glle, lorÉ êlU@ p.6 cônh=ihê.tô dos intêr§d6 qe
Elü:ni lkiàéo, m nEdàli.lãdê dê P.e8ão PE*E,aisRP ns.02sl2023. O úitêrio d€
jule.mnto MaNoR PREço mi Í'IEM. oBl€Ío: PREGÁo PRE§ENC|ÀL PARÀ coüiÀlaçro
DE EMPRESÁ PAiA FÚTÚ8Â E EVEMTUA! AqUI9çAO DÉ iOtMA PAÂC'LÂOÀ DE MÁTIFIAI5

DE EXPEDIÉNÍE € OUlROs Pf,ODUTOS D' @NsUMO, PÀAA ÀTTNOER A DfMÁNDÀ OA

ÂDMINIS'RAçiO PÚSI]CÀ MUNICI9ÁI D€ §iO F:UX DO AâÀGUAIÂ ' MT, OE ÁCOROO COM

as tspEoÊrcÀcõ€s, auÀ§rra-nvos E coNDlçõ€s GERAIS ESTAAELEODÂs NO AtiEXO I -
ÍERMO OE REfERÊNOÁ. Or enElooês @ôêrdo às Prop.stós ê Dúúrenãçôé. dãÉrão
*, eítrêg@s.té á! ogàí)ornin do di. 19 dê s€ÍfMaRo de 2021 nâ AEnilâ ÂEg6Lr .q.
21a, m P.çô M!.icipal. 

^ 
es5. tdd i.r.iô àt oghoenrn, ho.áriÔ oncial dê 3ósíió), É

lBm d.t e lfé1. Â ópiô do Ediàr ê tu.@B êrtr,àô ditponiÉis aG irte€sd6
p.. mêio do êsil: pr€g.o5fàOoútlóôk..úm ou .tBEr do sit
htt!://ww§oÊlild@ôáúÉ.ht3ov.b./ or Etiô. nâ próprê *de dã prêfêiluG das

13h0omin à5 17h{ori.- P.õ mdd6 inÍomções êni.a. êm.ontato pêlo tê1.: (65)3s22

1605 Í.fr1 35, talar M Dêp.n õênlo dê LknÀ@6 ..fr sr jaaN túvlo ou 1xÁYÂ,1!.

são Élii d. AÉ8!aià Ml, ., de *temb.o de 2023.

JEAI'I FúVIO DOS 
'qNTOS 

MiLIIOM'M
I egÉ'o

PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO AI{TÔN'O DO LESÍE

aÍlrô oc l§rÁ{jlo
Pn:6Âo Errl"Ôírro iP l1l1r23

Pro..e Adoi.istEtiw 0572023.
o Municir$ dê s.nt alfó.io do Gstê, at.avê aÔ s PrêBêirc, d.tiSEdo

p€la ponaria ne 19xtl2o22 & 14 le outlbD ce 20i2, lo.na plblió quê en@.tÊ *
i6r!dÉd. a li.i!ãÉo, eb ó nEd.lidadê dê PÉ8ão El.1.c.ico nq 0ul2023. Po. MÊi'JOR

PRtçq @.Lmê dês.ito nêíe edrtal ê *u3 ô4úr em @nfo.Fidô.le @m o Dê.reto

10.024 dê lo de stemEro de 201s, subsidiânarente à Lêi Fder.l 3.666 dê 21 dE junho

dê 1993, ô q!ê dêtêmin. à Lêi ffiplêre.tat h'18/2n6, 1422014 e s.s ahêÉçõ6 ê

dêmir exigêfti4 dêstê €dital. OBJEÍO: Âeeift de Peço .arô f!tx.à ê enru.l ôq!,5iÉô
de matéÍais d! intoi6:ti6, üÉ.do ar.nt r todos ôs ldors públiG mu.j.ip.É d.
cidai€ d€ s.nro Ànrô.iô do Lêde, ÂEcaalM!ÚÍo DAs DicPosTÂs: Á Pârtir do di. 05 dê

stêmb.o dê 2023. Do ENCTRRAMENTO oÁs PRoPoSrAs: or li.ibnGs po.lerao ÉliEr ou

ruB!íun â pôpotu ê 6 d(urenbs r,. h€àjltnção à'r.:o-eaL 'nerdG m sist d
áÉ ã ,h€n-6 dà e$âo diu,6. lr"lioo DA SEssÀo n r'souIÂ oE PRÉços' oE 20 dê

*rmbío de 2023, ás 09ô ho6. lhonÁxlo ot 6RÀ5, ! Dr) ENoLRTçO tLfrRóNl(O'
ww.Hkôíp6'ór&hr locÁL: O P.êaào Elêtó.iú *rá Í€ahãdo ,or Gio do êdêr@
êl€t.&ao a.ima n.rtj6a<ro, .trà85 do Pregei.o {a) ê equipê de apoio. P.Ê tod.s.t
EtuÉnci,s dê têmpo *ni oônrvádo o hoá.jo & 3ràsilia (DF) Êoíai o rntttumê o
collwúrio e tod6 6 dê6êntc int4É.r6 enÉnr.àF * disponíEis p€E dsulta ê

rdiÉda N êndeÉço dêEóni@ ôoE m.tuiJnado. MaioB hô@çõ6 '.5.1areihê.t6 soúê o erÉn. e,ão p6!â.ro5 pêlo Prê8eiro (.) ê Eqlir. tlê ap.io no

D€drEmenrô de u.ltôcõ6, shudo a av. G.iri6, .' ,6/ à.d'm sánE lÉs _ sàntD ant&io
do LáeMT, dê *runà ã eÉ-íêiE, ôr o/ oo à5 : 3'oo oel. l érefdê/F.,: lod) 66
34&B-úAô/129, êmil: lÊitôc.oesntü.toniodôlêilê mt.gov bt ou p.lo potÉl

tr.nspã.àci. (ww.ent@.toniodolerê.mtg@.br).

5ônto À.iônio dt Lêsi. I!Í, 4 dê *têmb.o de 2023.
ERIXS MÂiOS tA SILVÂ

Ptegoenô

(*
rcP


